
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 448, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 380/2021
OF 681/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.449, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Brasil Comunitário para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00556/2019 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.002094/2014-88, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Brasil Comunitário, inscrita no CNPJ nº 02.580.832/0001-50, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São 
Gabriel, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caputdo art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23235/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1449/2017 de 07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1449/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53900.002094/2014-88 e nº 53790.001041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Brasil Comunitário, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Gabriel/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753521 e o código CRC CE84F8DB.

Referência: Processo nº 53900.002094/2014-88 SEI nº 1753521
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35364/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.002094/2014-88.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673985 e o código CRC 77AA9820.

Referência: Processo nº 53900.002094/2014-88 SEI nº 4673985

Ofício 35364 (4673985)         SEI 53900.002094/2014-88 / pg. 118



R E Q U E R I M E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O DA O U T O R G A P A R A E X E C UÇ Ã O D O 

SER V I ÇO D E R A DI ODI F USÃ O COMUNI T Á R I A 

n 2 0 2 .5 8 0 .8 3 2 /0 0 0 1 -5 0 , c o m s e d e na A v e n i da M a s c a r e n h a s de Mo rae s n - 5 2 7 , na 

c i dade de S Ã O G A B R I E L , Es t ad o do R i o Gr an d e do Sul , C E P 9 7 . 3 0 0 -0 0 0 , 

e nt i dade s e m f ins luc rat i v os, l e galm e nt e constituída e de v i dam e nt e aut o r i z ada 

c o nf o rm e Po rt ar i a n - 7 8 6 de 2 8 de de z e m bro de 2001 e De c re t o Le g i sl at i v o 

n e 5 4 4 /2 0 0 4 de 19 de ago st o de 2 0 0 4 , v e m , r e spe i t o sam e nt e à presença de V a . 

E x a . re que re r a renovação da out o rga para execução do Serv iço de Radiodi fusão 

Comunitária e m at e ndi m e nt o ao subi t e m 2 0 .2 d a No rm a n - 1/2011, be m c o m o 

apre se n t ar a documentação de que t rat a o i t em 2 0 . 3 da No rm a n - 1/2011, 

ap ro v ada pe l a Po rt ar i a M C n - 4 6 2 , de 14 de outubro de 2 0 1 1 , publ i c ada no Diário 

Of i c i al d a União. 

São Gabr i e l , R S , 0 2 de m ai o de 2 0 1 4 . 

A A S S O C I A Ç Ã O B R A S I L COMUNI T Á R I A , i nsc ri t a no C N P J 

A sso c i aç ão B r a s i l Comuni t ár i o 

El e n i Mari a do s San t o s 

P re s i de nt e 

No m e do P re s i de n t e d a Assoc i ação : E L E N I MA R I A D O S S A N T O S 

C P F : 4 2 1 . 7 1 5 . 8 0 0 - 9 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V ^ E n g e W i r o Batrônico 
)RMC - 04 / Matricule 6839800 
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17/3/2014 

R e c e i t a F e d e r a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cont ribuint e , 

Confira os dados de Identificação da P e sso a Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
R F B a sua atualização cadast ral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.580.832/0001-50 
MATRIZ 

COMP R OVA NT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CA DA ST R A L 

DATA DE ABERTURA 

12/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO BRASIL COMUNITÁRIO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV MASCARENHAS DE MORAES 

CEP 

97.300-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NUMERO 

527 

MUNICÍPIO 

SAO GABRIEL 

COMPLEMENTO 

SALA 

UF 

RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/03/2014 às 15:57:12 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Rece i t a Federal do Brasil - 17/03/2014 

http://www.reca ta.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 1/1 
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E S T A T U T O D E RÁDIO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" A s s o c i a ç ã o d e Di f usão Co m uni t ár i a" 

"É livre a expressão da at iv idade intelectual artística, científica e de comunicação, 

independent e de c e nsura ou licença". (Item IX.Art . 5 o - Constituição Brasi le i ra). 

Capítulo Primeiro 

D O S O B J E T I V O S DA E N T I DA DE E D I R E I T O S DA S C O M UN I DA DE S E N V O L V I DA S : 

Art . I o - A Associação BR A S I L Comunitário " R B C F M" - F undada e m 12 de maio de 

1998, c o m se de na R ua Masc are nhas de Moraes n° 527, na Ci dade de São Gabri e l -

R S , é um a Ent idade civil de objet ivos culturais, democrática e se m fins lucrat ivos, c om 

prazo indet erminado de duração, podendo se r renov ada sua diretoria de três e m três 

ano s. 

Parágrafo único - A Associação de Difusão Comunitária manterá s ua independência 

e m relação ao s part idos políticos, ao Est ado e ao Poder Econômico. 

Art . 2 o - A Associação BR A S I L comunitário R B C FM, de Difusão Comunitária t em por 

f inalidade: 

a) Contribuir c om a luta pe la democratização dos me ios de comunicação, pe la 

democratização da informação e pe la institucionalização do Direito de Comuni car; 

b) Dar oportunidade à difusão das ide ias, e lement os de cultura, tradições e hábitos 

so c i ai s da comunidade , propagando a música nac ional , além do intercâmbio ent re o s 

aspe c t o s culturais das várias comunidades o rgani z adas; 

c ) Prest ar serviços de ut ilidade pública, int egrando-se ao s serviços de de f e sa civ i l, 

se m pre que necessário; 

e ) coletar, pesquisar, e laborar e divulgar nos me ios de comunicação locais, regionais e 

nac i onai s, informações de cunho político, soc ial , econômico, científico, cultural e 

desport ivo, re lac i onados às c omunidades e de se u int e resse ; 

f) Promov er c urso s de capacitação radiofônica, o bse rv ada a legislação v igente; 

g) Pre st ar asse sso ram e nt o na área de comunicação radiofônica às ent idades 

sindi cai s, comunitárias, re l i g iosas, culturais e out ras se m fins lucrat ivos; 

h) Organi z ar arquivo público c om registro sonoro , fonográfico ou audiov isual de 

depo iment os e fotos produz idas ou co lhidas na comunidade ou de int e re sse geral; 

i) Promov er cont inuament e o debat e objet ivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art . 3 o - Poderá agre gar-se às at i v idades da Associação qualquer pe sso a, 

independent e de cor, raça se xo ou opção sexual , condição soc i al ou f i nanc e i ra^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>2Z2S** 
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concepção re l i g iosa ou filosófica, orientação política ou qualquer out ra condição de sde 

que conco rde com o disposto nest e estatuto. 

Art . 4 o - São d i re i t o s e d e v e r e s d o s A s s o c i a d o s : 

a) Ter v oz , ao direito de voto e de concorrer às eleições, podendo se r v o t ados para 

c argo s diret ivos, de sde que at endam ao disposto no estatuto e m se us art igos e não 

t enham faltado três asse m bl e i as consecut i v as; 

b) Ter ac e sso a qualquer documento oficial da Ent idade , inc lusive ao cadast ro de 

asso c i do s e part ic ipantes simpat i z ant es com o projeto, mediant e solicitação por escri t o 

à Diretoria Execut i v a, re sguardando -se as informações de caráter pe sso ai s, exce t o se 

aprov ado e m reunião de Diretoria; 

c ) Desfrutar de e v ent uai s serviços que v e nham a se r c riados ou administ rados pe la 

Ent idade ou através de convênios. 

d) Pre st ar serviços na condição de voluntário, sempre que c o nv o c ado s para tal, para o 

melhor de se m pe nho das at i v idades da Ent idade . 

e ) Cumpri r c om t odas a s obrigações cont idas nest e estatuto sob pe na de pe rda da 

qual idade de asso c i ado , que será de t e rminada pe la Diretoria Execut i v a, que deverá 

submetê-la A sse m bl e i a Ge ral , c o nv o c ada e spec i alment e para e st e fim, para 

deliberação fundamentada, asse g urada o amplo direito de de f e sa do asso c i ado e m 

questão. 

A r t . 5 a Da De m i ssão e Exc lusão 

São passíveis de exclusão definit iva do quadro soc ial quando o assoc iado/ou 

co laborador infringir qualquer um a das c l ausulas dest e Estatuto princ ipalmente 

quando : 

a) Grav e violação do estatuto; 

b) Di famar a Associação, s e us membros, asso c i ado s ou objetos. 

c ) At i v idades que cont rariem decisões de Asse m ble i as. 

d) Desv i o dos bons c o st um e s. 

e ) Co ndut a duv idosa, at os ilícitos ou imorais. 

f) Fal t a de pagament o de três parc e las c onse cut i v as das contribuições asso c i at i v as. 

g) O asso c i ado excluído por falta de pagamento poderá se r readmit ido mediant e o 

pagament o de se u debito junto à t esouraria da Associação. 

h) Nos c aso s de incúria ou nos c aso s comprov ados da at itude, ato ou omissão que 

comprome t a o s objet ivos da ent idade, o desv i rtue suas f inalidades estatutárias, o 

asso c i ado será afastado, dando lhe a oportunidade de am pla de f e sa e jusra. c ausa j 

asse g urada com direito a recurso . 
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Parágrafo I a - f i ca est ipulado o pagament o de multa de lOO(cem) salários mínimos ao 

asso c i ado que der c a us a ou infringir qualquer um dos disposi t ivos cont idos nos art igos 

quarto e quinto e suas alíneas. 

Parágrafo 2 a - O s asso c i ado s podem liv remente requerer o se u desl i gamento da 

associação (demissão); de sde que est e jam com suas obrigações e m dia. 

Art. 6 o - P ara se r admit ido como asso c i ado da Associação de Difusão Comunitária 

será necessário se r morador (no c aso de pe sso a física) ou ter se de (no c aso 

ent idades) nas áreas'at ingidas pe la transmissão e se r indicado por asso c i ado após 

asse m bl e i a e spe c i alm e nt e constituída para e st e fim. 

So m e nt e serão ac e i t as como f i liadas a s Ent i dades da So c i e dade Civ i l s e m fins 

lucrat ivos. 

Parágrafo I o - A p e sso a ou ent idade que faltar a duas Asse m bl e i as Ge rai s Ordinárias 

se m just i f icat iva ou não s e f iz erem pre sent e s nas A G E ocorridas nest e período, serão 

c o nv o c ado s pe la Diretoria Execut i v a, para just if icar s ua ausência. Caberá à Direção, 

por maioria abso lut a, decidir ou não a cont inuidade dos falt osos no se u Quadro 

So c i al . 

Parágrafo 2 o - O asso c i ado que deixar de pagar s ua contribuição por três m e se s 

c onse cut i v o s será afast ado do quadro de asso c i ado s, c e ssando o afast amento logo 

após o reco lhimento dos débitos. 

Capítulo Se gundo 

OR GA NI ZA ÇÃ O E F UN C I O N A M E N T O DA E N T I DA DE 

Art . 7 o - São órgãos da Associação de Difusão Comunitária: 

A sse m bl e i a Ge ral , Diretoria Execut i v a, Co nse lho comunitário e Co nse lho F i sc al . 

Art . 8 o - A A sse m bl e i a Ge ral , órgão máximo de decisão, será c o nv o c ada 

ordinariamente um a v e z ao ano, sempre no primeiro t rimest re, para avaliação dos 

t rabalhos desenv o lv idos prestação de cont as do exercício anterior pe la Diretoria 

Exe c ut i v a, aprovação do plano de ação anual , homologação da composição do 

Co nse lho Comunitário e discussão de assunt o s ge rai s da Ent idade e/ou das 

c o m uni dade s env o lv idas. 

Parágrafo I o - A A sse m bl e i a Ge ral poderá se r c o nv o c ada ext raordinariamente pe la 

Diretoria Exe cut i v a, pelo Co nse lho Comunitário ou por pelo m e no s 1/5 dos asso c i ado s 

e m dia c om suas obrigações estatutárias, através de abai xo -assinado . A convocação 

deverá se r feita c om antecedência de, no mínimo, oito dias, através de edital af ixado 

n a se de e estúdios d a ent idade, com divulgação de pelo m e no s quatro c ham adas 

diárias durante a programação da e m i sso ra, e por publicação e m jornal ou rev ist a 

circulação local ou por panf letagem ampla nas comunidades envo lv idas e fixação de 

c ar t az e s convocatórios nas principais c a s a s comerc iai s, onde constarão o dia, o local, 

horário e paut a da reunião. 

o 
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Parágrafo 2 o - A A sse m bl e i a Ge ral deliberará e m primeira convocação soment e c om 

met ade mai s um dos asso c i ado s e, em se gunda convocação, 30 minutos após, c om 

qualquer número de asso c i ado s present es. 

Art . 9 o - A Diretoria Exe c ut i v a reunir-se-á quinz enalment e , e m data, hora e local por 

e l a de t e rm inada e, ext raordinariamente se m pre que c o nv o c ada pelo president e ou 

secretário, pelo Co nse lho Comunitário ou por 1/5 d o s m e m br o s d a Ex e c ut i v a . 

Art . 10° - A Diretoria Exe c ut i v a será e le i t a juntamente c om o conse lho f iscal para 

mandat o de do is ano s, e m A G E c o nv o c ada para e st e fim através de votação abert a 

nas c hapas inscri t as. 

Parágrafo I o - A formação da Diretoria será a partir da proporc ionalidade quali f i cada e 

direta dos votos; 

Parágrafo 2 o - A A G E com fim eleitoral deverá se r c o nv o c ada c om antecedência 

mínima de trinta dias, ut i l i z ando-se o s m e sm o s me ios de divulgação prev ist os no Art. 

7 o , parágrafo I o ; 

Parágrafo 3 o - A inscrição das c hapas deverá se r feita até quinz e dias ant e s da dat a 

m arc ada para a realização da Asse m bl e i a Ge ral Extraordinária, mediant e 

apresentação de pedido por escri t o à Comissão Ele i t oral; 

Parágrafo 4 o - soment e poderão votar e se re m v o t ados o s asso c i ado s que t e nha pelo 

m e no s se i s m e se s de filiação e est e jam e m dia com suas obrigações estatutárias. 

Art . 11° - A Diretoria Exe c ut i v a será c ompost a de onz e cargos, a saber: 

Se gundo Tesoure i ro , Diretor de Operações, Vi c e - Diretor de Operações, Diretor 

Cultural e de Comunicação Soc i al , Vi c e - Diretor Cultural e de Comunicação soc i al e 

Diretor de Patrimônio. 

Parágrafo I o - Hav endo vacância no cargo titular o v i c e assum e imediatamente . O s 

c argo s t i tulares de v e m est ar se m pre preenchidos. Hav endo vacância de m e no s de 6 

c argo s na Diretoria Exe c ut i v a poderá se r c o nv o c ada A G E para preenchimento dos 

cargos. 

Parágrafo 2 o - A vacância será c arac t e r i z ada pe la ausência do diretor a duas reuniões 

ordinárias c o nse c ut i v as ou três al t e rnadas se m just i f icat iva ac e i t a pelo colet ivo, ou por 

mot ivos pe sso ai s, o que deverá se r comunicado por escri t o 

Art . 12° - A Diretoria Exe c ut i v a poderá se r substituída no todo ou e m parte pe la A G E 

c o nv o c ada c om e st e fim específico, nas formas do Art .7 o , 

Paragrafo 1-nos c aso s de incúria ou nos c aso s comprov ados da at itude, ato ou 

omissão que compromet a o s objet ivos da ent idade, o desv i rtue suas f inalidades 

estatutárias. No c aso de substituição total da Diretoria, será e le i t a um a Comissão 

Diretora Provisória, c o m po st a por três sócios que administrará a Ent idade até a 

eleição da nov a diretoria, nos mo ldes do Art. 9 o , dest e Estatuto . 

Art . 13° - O Co nse lho F i sc al será constituído por c inco membros efet ivos e três 

suplent e s e será coo rdenado por um President e e um Secretário. 
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Parágrafo Único 

Exe c ut i v a. 

Art . 14° - O conse lho F i sc al reunir-se-á t rimest ralmente para aprec iar e aprovar ou 

não, o s balanc e t e s f inance i ros, o s document os contábeis e o s at os administ rat ivos que 

se re lac i onam com as finanças da ent idade. 

Parágrafo I o - O s pare c e re s e as deliberações do conse lho F i sc al serão regist rados 

e m at as c i rcunst anc i adas, lav radas e m livros próprios e assi nado s por se us membros 

logo após o ence rrament o dos t rabalhos; 

Parágrafo 2 o - O s membros suplent e s poderão obedec i da a ordem de súplica subst ituir 

e m qualquer reunião o membro ou membros efet ivos faltosos. 

Art . 15° - O Co nse lho Comunitário será constituído por, no mínimo, c inco 

represent ant es da comunidade , indicados pe la Diretoria Exe c ut i v a e homologados 

pe la A G, para mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 

Art . 16° - O conse lho comunitário reunir-se-á a c ada dois m e se s para: 

a) análise da dinâmica e perfil das at iv idades implement adas pe la Diretoria, veri f icando 

a s ua adequação às me t as e st abe le c i das; 

b) aprovação da programação da Em i sso ra. 

Art . 17° - O present e estatuto poderá se r alt erado no todo ou e m parte mediant e 

convocação de A G E , na forma prev ist a no art igo 7 o , parágrafo I o . 

Capítulo Terce i ro 

AT R IBUIÇÕES DA D I R E T O R I A E X E C UT I V A 

Art . l8°- Caberá à Diretoria Execut i v a, co le t ivamente . 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objet ivos 

def inidos e m A sse m bl e i a Ge ral ; 

b) Co nv o c ar a s A sse m bl e i as Ge rai s; 

c ) Indicar um de se us membros ou um dos asso c i ado s para represent ar a Ent idade e m 

at os públicos ou e m outros ev ent os, no c aso do impedimento do president e ou nos 

c aso s que julgar convenient e ; 

d) Elabo rar relatórios se m e st rai s das at iv idades, realizações e at os administ rat ivos; 

e ) Prest ar c o nt as bimest ralmente ao Co nse lho Comunitário e anualment e à A GO, ou 

quando solic i tado pe la A G; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações 

ou out ras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

h) efet ivar a realização de convênios que se enquadrem nos objet ivos da Ent idade ; 

O mandat o do conse lho F i sc al será de igual duração ao da Diretoria 
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i) Aprovar e modif icar regimentos internos de depart ament os ou serviços 

que v e nham a se r implementados e/ou administ rados pe la Ent idade . 

Art . 19° - Caberá a c ada diretor, indiv idualmente: 

a) Exe c ut ar c o m z e lo e pontualidade as tare fas decorrent es do cargo que e xe rc e , bem 

como aque l as e spont aneament e assum i das; 

b) Manter post ura pública compatível com as responsabi l i dades do cargo que exe rc e ; 

c ) R e pre se nt ar a Ent idade ext ernament e , sempre que desi gnado pe la Diretoria; 

d) Assum i r o s c o m pro m i sso s c onc e rne nt e s ao de se m pe nho de suas funções. 

Art . 20° - Caberá ao President e : 

a) Coo rdenar as reuniões de Diretoria e Asse m bl e i a Ge ral ; 

b) R e pre se nt ar a Ent idade of ic ialmente junto a out ras ent idades, órgãos públicos e 

comunidade e m geral; 

c ) R e spo nde r e m juízo pe la Ent idade ; 

d) Assinar, juntament e c om o Secretário Ge ral , as at as e de m ai s document os de 

circulação int erna e ext erna; 

e ) Assinar, junt ament e c om o Tesoure i ro , o s balance t e s e o s c he q ue s para pagament o 

das d e sp e sas e m geral. 

f) R e pre se nt ar a Associação at i v a e passi v ament e , perante o s órgãos públicos, 

judic iai s e ext rajudic iais, inc lusiv e e m juízo ou fora de le , podendo de legar pode res e 

const ituir procuradores e adv ogados para o fim que julgar necessário; 

g) Co nv o c ar e presidir a s Asse m bl e i as Ordinárias e Extraordinárias; 

h) Junt ament e c om o t esoure i ro , abrir e manter cont as bancárias, assi nar c he q ue s e 

document os bancários e contábeis; 

)Organi z ar relatório cont endo o balanço do exercício f inanceiro e o s princ ipais e v ent os 

do ano anterior, apresent ando -o à Asse m bl e i a Ge ral Ordinária; 

j) Cont ratar funcionários ou auxi l iares e spec i al i z ados, f ixando se us v enc iment os, 

podendo licenciá-los, suspendê-los ou demit i-los; 

I) Criar depart ament os pat rimoniais, culturais, soc i ai s, de saúde e out ros que julgar 

necessários ao cumprimento das f inalidades soc i ai s, nomeando e dest ituindo o s 

re spec t i v os responsáveis. 

Art . 21° Caberá ao Vi c e -Pre si dent e : 

Part ic ipar at i v ament e das reuniões da Diretoria, contribuindo c om suas funções \v 

co le t i v as;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÂ 
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b) Subst i tuir o President e e m c aso de se u impedimento temporário ou definit ivo; 

c ) Subst ituir o Diretor de Patrimônio, no c aso de se u impedimento temporário ou 

definit ivo, acumulando a s funções, se m acumular o se u direito de voto. 

Art . 22° - Caberá ao Secretário Ge ral 

a) Sec re t ari ar a s reuniões de diretoria e a s sessões de A G, lavrar e assinar, 

junt ament e c o m o President e , as re spec t i v as at as; 

b) Preparar edi tais, convocações, c i rculares, correspondências so c i ai s di v e rsas, 

assi nando -o s juntament e c om o President e ; 

c ) Manter o cadast ro de asso c i ado s atualizado; 

d) Manter sob se u controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 

da Ent idade . 

Art . 23° - Caberá ao Se gundo Secretário: 

a) Part ic ipar at i v ament e das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

co le t i v as; 

b) Subst i tuir o Secretário Ge ral em c aso de se u impedimento temporário ou definitivo; 

Art . 24° - Caberá ao Tesoure i ro : 

a) Manter sob se u controle t oda a movimentação f inance i ra da Ent idade ; 

b) Superv i si onar e ter sob se u controle a escrituração contábil da Ent idade ; 

c ) Apresent ar o s balanc e t e s à Diretoria; 

d) Assinar, juntament e com o President e , o s c he que s para pagament o das cont as 

d i v e rsas da Ent idade . 

Art . 25° - Caberá ao Se gundo Tesoure i ro : 

a) Part ic ipar at i v amente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

co le t i v as; 

b) Subst i tuir o Tesoure i ro e m c aso de se u impedimento temporário ou definit ivo; 

Art . 26° - Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Part ic ipar at i v amente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 

co le t i v as; 

b) Programar e superv i si onar a programação, respondendo pe la qual idade operac ional 

das transmissões. 

Art . 27° - Caberá ao Vi c e Diretor de Operações: 

a) Part ic ipar at i v amente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções ^ 

co le t i v as; ^k j 

Requerimento RÁDIO COMUNITÁRIA (0018844)         SEI 53900.002094/2014-88 / pg. 9



b) Subst i tuir o Diretor de Operações e m c aso de se u impedimento temporário ou 

definit ivo; 

Art . 28° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação So c i al : 

a) Part ic ipar at i v ament e das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

Co le t i v as; 

b) Ope rac i onal i z ar e superv i sionar a s at i v idades desenv o lv i das junto ao público e m 

geral; 

c ) Promov er por t odos o s me ios possíveis, de forma organi z ada, sistemática e 

ef ic iente a divulgação do nome, objet ivos e realizações da Ent idade ; 

d) Coo rdenar e superv i si onar a elaboração de material de divulgação da 

Ent idade , bem como dos document os de leitura obrigatória, como e st e estatuto, 

regimentos internos e outros. 

Art . 29° - Caberá ao V i c e - Diretor Cultural e de Comunicação Soc i al : 

a) Part ic ipar at i v amente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

co le t i v as; 

b) Subst i tuir o Diretor Cultural e de Comunicação Soc i al e m c aso de se u impedimento 

temporário ou definitivo 

Art . 30° - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob se u controle t odos o s patrimônios da Ent idade quer se jam be ns móveis 

ou imóveis, mat eriais de consumo , equipamentos, livros, di scos, f itas, f i lmes, 

publicações e m geral; 

b) Programar o arquivo histórico da Ent idade . 

Art . 31° - O quórum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria execut i v a é de se i s 

membros ( 5 0 % mai s um). E m c aso de empat e nos pro c e sso s de votação o assunt o 

deverá se r remet ido à próxima reunião -ordinária ou extraordinária - onde s e tentará a 

solução do i m passe . 

Capítulo Quart o 

R e c e i t as e De sp e sas 

Art . 32° - A rece i t a da Ent idade advirá: 

a) Da contribuição e spe c i al de qualquer pe sso a, a título de doação, que ficará 

regi st rada e m livro c ai xa c om valor, dat a e identificação do doador; 

c ) De v e rbas prov enient es de subsídios of iciais; 

b) Da contribuição m e nsal dos asso c i ado s; 

d) De patrocínios do comércio local; 
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e ) De c am panhas e out ras at i v idades desenv o lv i das para e st e fim. 

Parágrafo I o - Será rejeitado as doações de origem duv idosa ou de fonte i legal ou que 

compromet am de forma direta ou indireta o s objet ivos da Ent idade ; 

Parágrafo 2 o - T odas as doações serão anal i sadas pe la Diretoria 

Exe c ut i v a que poderá aceitá-las ou não, respe i t ando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo 3 o - Será garant ido ao s doadores que o dese jarem o sigi lo de identificação, 

que soment e poderá se r quebrado por decisão da Diretoria Execut i v a, após solicitação 

por escri t o , ou por força judic ial. 

Art . 33° - A s d e spe sas da Ent idade podem ser: 

a) De sp e sas ope rac i onai s, t ais como aluguel de be ns móveis e imóveis, c o m pra de 

equipament os, di scos, f itas, CD ' s e outros; 

b) Pagam e nt o de mão-de-obra para asse sso r i a técnica, manutenção e operação dos 

equipament os e instalações, a título de pró-labore; 

c ) "Comissão" para age nc i ado re s de patrocínios do comércio local, e m pe rcent agem 

def inida pe la Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou at i v idades com fins comunitários. 

Parágrafo I o - Nenhum membro da Diretoria poderá se r remunerado com exceção do 

Diretor de Operações que , a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, c aso s e 

faça necessário sua profissionalização; 

Parágrafo 2 o - A contratação e demissão dos funcionários dependerão de aprovação 

da maioria abso lut a da Diretoria Execut i v a; 

Parágrafo 3 o - O s sócios não respondem pe las obrigações so c i ai s 

Capítulo Quinto 

P R OGR A M A ÇÃ O MÍNIMA 

Art . 34° - Minimamente , a programação deverá const ar de: 

a) Espaço garant ido ao s se gm e nt o s o rgani z ados da so c i e dade para divulgação de 

se us t rabalhos e reivindicações, o bse rv ada ape nas a adequação de horário na 

programação; 

b) R e se r v a de espaço se m anal para programação rotat iva de programas produz idos 

por p e sso as das comunidades, dentro das especificações def inidas pelo Diretor de 

Programação. E s s e espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c ) proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exce t o o s de 

participação igualitária dos vários part idos com representação nas c omunidades 

at ingidas pe la transmissão, cujo conv ite deverá se r feito pe la Associação, por escri t o a 

t odos e protocolado. A exceção f ica por cont a do horário político obrigatório, na forma 

d a lei; ^ 

<r/ 
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Proibição de uso de qualquer espaço c om fins re ligiosos, exce t o o s de participação 

igualitária das várias convicções re l ig iosas repre sent adas nas c omunidades at ingidas 

pe la transmissão. A solicitação àe espaço deverá se r feita por escri t o à Diretoria. 

Capítulo Sext o 

Di sso lução d a En t i dade 

Art . 35° - A dissolução de st a Ent idade ocorrerá ape nas por decisão de ASSEMBLÉIA 

G E R A L , c o nv o c ada conforme o prev isto no Art. 7 o , Parágrafo I o de st e Estatuto ; 

Parágrafo I o - Ponto de paut a obrigatório na A G c o nv o c ada para a dissolução da 

Ent idade deverá se r a prestação de cont as, v eri f i cada pelo Co nse lho F i sc al , até a dat a 

da Asse m ble i a; 

Parágrafo 2 o - O patrimônio da Ent idade deverá se r doado a out ras ent idades de 

at i v idades, af ins, se m pre de caráter comunitário e se m fins lucrat ivos, ent idades e st as 

a se re m def inidas pe la Asse m ble i a; 

Parágrafo 3 o - C a s o haja div idas na dat a da dissolução, e st as deverão se r pagas c o m 

a v e nda do patrimônio, se ndo doado o saldo conforme prev isto no Parágrafo I o dest e 

Art igo. 

Capi tulo Sétimo 

Di sposi ç õ e s Transitórias 

Art . 36° - Caberá a A sse m bl e i a de Fundação e leger um a Diretoria Provisória, c o m 

mandat o de um ano, c abendo a e s s a Diretoria: 

a) Regi st rar o present e Estatuto , na forma da lei; 

b) Est abe l e c e r um plano de me t as para o s primeiros três ano s de existência da 

Ent idade ; 

c ) Organi z ar o cadast ro de asso c i ado s; f||| ( ç 

1 t 4 « 

Montar a e m i sso ra de radiodifusão. 

São Gabri e l , I o de fevereiro de 2014. 

E l e n i Mari a d o s San t o s 

Resi dent e d a R B C - F M 

O A B / R S 4 1 . 5 6 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rittes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LU 
œ 
S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X 
O 

X 
< 

O 

5 
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osg?>  ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<-izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O S O O O C 3 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA obzu ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SERVI ÇO NOT ARI AL E RE GI S T RO EL I AS D OR N E L L E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P R O T O C O L O N ^ € Q J Í ( Q . . . . F L Q Í C . § J L . ^ . A ' F E 

A V E R B A D O Á M A R G E M DO REG 
FLÔ i . Q3Br t ^. . . . f t - JQ. . . . ^BN̂ . . . £l W'..^ .í.'. 
SÃO GABRI El ^. S. . . . DE. J<í p?. : ^. . . . ^ 

O OFI CI A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?^Âáà í . . Ld2Jl . Qzk 
BEL ELI ANE DORNEL L ES DE DORNEL L ES 

RUA CORONEL SEZEFREDO,  695 CEP 97J00- 00© 
S Ã O G A B R I E L RS 
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IMAS***'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM- ÀÁrJwu^V 

(<To) 

11 <k ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmjUq- 2oM. 

J Ã /** Oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1° TABELIONATO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « . . . . . uomarlaf lo r-t abe l ião 

l.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~— . „ _ - _ _ B | L ' , F A B R I C ' A CASTRO DIAS WATTIMO - TABELIÃ SUBSTITUTA 
NOTAS DE SAO GABRIEL ^ M a ã ^ ^ ^ \ ^ ^ r l m o 

89 .925 .440 /0001 -63 F O B E : (»> 3232.17» 
ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i™,7™ ~ I T T — ^ n - r m T r r n 

S P S E S i J ^ * ?  c ó ? l á reprográfica conforse a original a l i i apresentado, i 
ido que dou fè. 

S3o Gabriel. 11 de abril de 2014 J^0X,UCÚ<XJlA 
Letícia Gonçalves de Vale - Tabeliã SubstifMa 

j.40 +̂ Selo digital: R$ 0,30 - 0594~ÕTÍ3ÒôO03118825 

LIOMAR LAFLOR - TABELIÃO 

yjrt çLm úko* o&y*So Á ^L>MtLl0' </{ õ l ô v > t ^ / ^ J ^ Á 

Jx ( 2 o ) t /ha J&oO cie, MÀÍ& ÍUISÓ^ J ^ a < ^ ^QirUi»>iXuZer t r J i ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í K FM 

a cti L M / M J í l L M á J m i 

— - I A £ L 5 

0 6 6 
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4 

m, l o t * ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ tin 

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA ^ Stylotùo^dlrt J{ ïïYLfrato Jhbwv ùh£t&- / ^hÂ uM^û lie zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iù. A#) $>Qjfao ùgYh& ^UAiAtnj'l _À<K6UÙ**, \/ n&Trúod+ jztúj^A^&yrxÂrt t&hSUlMd 

* ' Jj&Jh^ttf) â&r*i <^ yjL&ASJuJZf &Ai*» A& céù<K .' 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J g 6(y>^A<^î ^ 

£ CQ>hMAl& AQ. JhÀ 

• j-JL JU jdjJLAi, ~ l rAvide CO& 4 ^ ^ M L A ^ J l tfäirtt<A g ^ L v ^ ^ ^ T j 

AL^M^^^^L 
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o s 9 * . o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ o g o c c o 3 . o j 2 t i , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SERVI ÇO NOT ARI AL E RE GI S T RO EL I AS D OR N E L L E S 

PROTOCOL OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N '.$QJ.HQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F L Ç ^ „ J - . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A- < S 

AVERBADO À MARGEM DO REG ..'.AS 
F L G2 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. M & SOBN".....av:-.Ç..£.! 
SÂO GABR̂ El LJ§...^.I. .B . . te n . ,. DE.3Qáí:! 

O OFI CI AL: ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M̂ aML 
BEL.  ELI ANE DORNEL L ES DE DORNEL L ES 

RUA CORONEL SEZEFREDO.  695 CEP 97. 300- 000 
SÃOCABRi f !  RS 
£ .  <- i 3. SO 

•  

El i  ana r c e Jj 
SERVI ÇO 

NOT ARI AL E 

üom&usi  f l  
Re g .  Des i gnada 1 

REGI ST RO 
El ai ne R.  Dor nel t eà.  9 

de Domel l es H 

ELI AS V Subst i t ut a •  

DORNE L L E S Ro s a Nar a Oc h o a g 
2* Subs t .  1 

LI OMAR " Í Í SSTUO
1
- WEUA SUBSTI TUTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1° T A B E L I O N A T O DE ^SÇ^& ^SSSST-
« N OT AS DE SÃO G A B R I E L ^ ERAL » ^ : Í 5 5 | M J 2 . 1 7 R O ^  

do quedou f é.  u d e a b r l i  d e J » M « - ^ ^ *  S 

i Ei nol . :  Ri  3. 40 + Sel o ivpmi I » M *  w ,  

JWSWHBJW U__  _ _ „ „ „ U . O M A R L A F L O R - T A B E L I Ã O " 
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(U.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 49. éíé) , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ * ? 5 7 ? JíteÁMQ, (Lie-J** 
j/ b*. JÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÁÁÍ Jit̂ uL& U*^ y i o ^ u » ^ J S U r W î -jejêc JÍß£y, r é/ p/ tf é? 

yj&u>i fadaJ* J^EA*1 TWZfïo??/  

JU Ms* 

"fx-  J dmulu/ ^L ^ %j ^ P H I U J 1 H&y** Mil® (uî i yhsjL a~ 
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1° T A B E L I O N A T O DE BEL. FABRI CiA CAST RO DiAS WAT T I M O •  T ABELiA SU BST I T U T A 
•  RÉ FI GU EI REDO LAFLOR - TABELIÃO SU BST 
GEN ERAL M ALLET . 626 - SÃO GABRI EL - RS fVjOTAS DE SÃO G A B R I E L  B E L A N D R É FI GU EI REDO LAFLOR-TABELIÃO SU BST I T U T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 9 . 9 2 5 . 4 4 0 / 0 0 0 1 - 6 3 FONE M 3232 1788 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r  r n . r 8 T T r r r o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Í AUTENTI CO a pr esent e et ni a r epr ogr áf i ca conf or ae a or i t unal  a t i a apr esent ado,  I  
Jdo que dou f è.  r  i _ L .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!  S3D Gabr i el ,  11 de abr i l  de 2014 , j Q e * ^ 9 r  

Let í ci a Goncal ves de Val e -  Tabel í S Subst i t ut a I  
Esol . :  Rí  3. 40 + Sel o di oi t àl :  Rt  0. 30 -  0594. 01. 1300003. 18833 

1195806^3509Jl ___ ^ j  
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Ou*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i l . fëû&Î& j M ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $10- Ce^js, %'Of- i u n ^ ÀAjJi -K>< 'y& Uk^l 

rLd^ LUHU/EV UZM/OÁÍÁU*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : ßl£itAtrf{ : ^JoJL^\ ^AJAV^M f l A c ^ ^ Aui4Ù&l^\ 

0 

Ás) ' 0 s~> f) fi 0 /7 AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — / f. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Í" ^Âj^/^ïLkÂ£i. A flot**. ^Áa*ALc«f ùatoJsiI ÀjwxAfc 

• h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'X/ ía^mAhÍL:^ 

I ß l Aî- M JÍM& A A/ ZûdfAy 

7 . 
r 
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•1° T A R P I i n i l A T n n EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L I O M A RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LAFLOR -  TABELI  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 I H D C L I I /n H I W UC BEL.  FABRÍ CI A CASTRO DI AS WATT1MO •  TABELI Ã SUBSTI TUTA 

u n TACzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nc CÃn r  n D D I C I
 B E L

 ANDRÉ FI GUEI REDO LAFLOR -  TABELI ÃO SUBSTI TUTO 
HUI MO UE OMU UHDnl EL GENERAL MALLET,  626 -  SÃO GABRI EL -  RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 9 . 9 2 5 . 4 4 0 / 0 0 0 1 - 6 3 FONE: M 3232 I7M 

_ T m T T T r r r l n l  —  

JAUTEHTI CO a pr esent e cópi a r epr ogr áf i ca conf or ae a or i omal  a s n apr esent ado.  
I do oue dou f e.  ,  1 « l U.  J 
!  Sao Gabr i el ,  l l  de abr i l  de 2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^JÜt í XU- CUOJ^ 

Let í ci a Goncal ves de Val e -  Tabel i ã"  Subst i t uf j r  W 

Í Esol . :  » 3. 40 + Sel o di qi t ãl :  R$ 0. 30 -  0594. 01. 1300003. 18837 j  

j 195806- 03509 11 !  
„ — L I O M A R L A F L O R - T A B E L I Ã O ™ . - « n » . « . - ^ 
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-f 1° TA B E L IO N A TO D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALíOMAR LAFLOR - TABELIÃO 

N O TA S D E S Ã O G A B R IE L ̂ S S ^ » 

L r r j r . " " " " T F T T T T T T S T T O " " • - - » , 

ido™ £ • fè C Ó p i a repro?ráfl" ™ f o ™ * • * mntado, I 

! . S3p Gabriel. 11 de abril de 2014 c J t e c í X ' OJ^U-^ 

, . — . _ . _ _ „ . _ . . . LÍOMAR LAFLOR - TABELIÃO — . . . . .:; „ _ 

O S 9 S , 0 < - 1 0 9 C D C 0 3 . O J Q qzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OJ 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO ELIAS DORNELLES 

PROTOCOLOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wJSQJ& l FLQéSií^.L.A -G 
A V E R B A D O À M A R G E M D O R E G — Í Ü í s ? V 

FifiS?.v.J.S^-tr......6..AQ s o b n ° 
S Â O G A B R I E L ^ „ . . D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. y ^ . t e i ^ DeSSÍÍ'. 

O OF\Cl\L:.!^^3^..}Ld^f.^Ò 

BEL, ELIANE DORNELLES DE DORNELLES 
RUA CORONEL SEZEFREDO, 695 CEP 97.300-000 

S ÃO GABRIEL RS 

-SEfwtçe- -
NOTARIAL E 
REG1SIRQ 

ELIAS 
DORNELLES 

FIÍWM P cie 

Rsg. Pesignada 

Elaine R Dornelfes. | 

1* Substituta 

Rosa Nara Ochoa ' 

t-

T 

i  

4-
4-

- r 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RfO G RAND E D O S U L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P ÚBUC A 

I N S T I T U T Q - G E R A L D E P E R Í C I A S - " 

D E P A R T A M E N T O " D E I D E N T I F I C A Ç Ã O : 

8 g o . o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" H M » » "* 

ASSiNATÜBÁÍDO TITULAR 

I A I 1028458295 

O L M O R O D R I G U E S D O S . S A N T O S I : 

M A R I A B A L B I N A H O F F M A N N DÓS; 'SÍ 1h||B 
f MATURAI ,DA0E 

i S Ã O F R A N C I S C O D E P A U L A R S ' 

^ ^ ^ a f 6 3 3 2 S Ã O F R A N C I S C O D E R ĵŜ  

L V A 1 1 F L 1 7 5 V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

421.715.800-97 

j PORTO ALEGRE, RS 

2 V I A 

DATAiDE-". 
EXPEOlCí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sä 

17/04/201Ä 

: ;ÖATA DE NiASCiMENITO 

28/06/1960 

îssifflwaifobãBETòs 
L E I N ' 7 . 1 1 6 D E 2 9 / 0 8 / 8 3 

LIOMAR LAFLOR - TABELIÃO 
B | = . F A B R I C J A C A S T R ° DIAS WATTIMO - TABELIÃ SUBSTITUTA 

BEL.ANDRÉ FIGUEIREDO LAFLOR - TABELIÃO SUBSTITUTO 
GENERAL MALLET, 626 - SÃO GABRIEL - RS 

FONE: (55) 3232-1769 

f CARTEIRA DE fPENTIDAPE 1 

1 ° T A B E L I O N A T O D E 

N O T A S D E S Ã O G A B R I E L 

8 9 . 9 2 5 . 4 4 0 / 0 0 0 1 - 6 3 

r — — - f 9 i f i r f t t - rtn-fl • 
jAUTENTICO a presente cópia reproqrâfica conforae a orioinal a ai i apresentado, 
ido que dou fé. trs , j 

Sab Gabriel. 9 de taio de 2014 , DjftL O CÜÒU^ 
Leticia Goncalves de Vale - TabeliS Subst i tuir^ T í 

lEsol.: R* 3.40 + Selo dioitál: R» 0,30 - 0594.01.1300003.22887 j 

™ . . ™ . ™ . L I O M A R L A F L O R - T A B E L I Ã O • ^ — . • • w ^ - ™ . ^ m — 

1511B4 / 1S1184 

I 
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1° TA B E L IO N A TO D E 

N O TA S D E S Ã O G A B R I E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
89.925 440/0001 -63 

- f n t - f t t - t - r r t t ' 

LIOMAR LAFLOR - TABELIÃO 
BEL- FABRÍCIA CASTRO DIAS WATTIMO - TABELIÃ SUBSTITUTA 

BELANDRÉ FIGUEIREDO LAFLOR - TABELIÃO SUBSTITUTO 
GENERAL MALLET, 626 • SÃO GABRIEL - RS 

FONE: (55) 3232-1789 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JALTÍINTICQ o verso e anverso da presente cópia reprografia conforte o orioinal j 
ia «is apresentado, do que dou fé.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^á-r i-.ri \ V i 

"014 - - 198146-04018 10zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JkX^u°HKx^ &So Gabriel. 9 de saio de 201 
Letícia Goncalves de Vale - Tabelil Substituta 

£»ol.: R* 6,80 + Selo digital: Ri 0,60 - 0594.01.1300003.22888 a 22889 

— L I O M A R L A F L O R - T A B E L I Ã O . 
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LIOMAR LAFLOR - TABELIÃO 
B E L . FABRÍCIA CASTRO DIAS WATTIMO - TABELIÃ SUBSTITUTA 

BEL.ANDRÉ FIGUEIREDO LAFLOR - TABELIÃO SUBSTITUTO 
, , . GENERAL MALLET, 626 - SÃO GABRIEL - RS 

FONE: (55) 3232-1789 

1° TABELIONATO DE 
NOTAS DE SÃO GABRIEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 9 . 9 2 5 . 4 4 0 / 0 0 0 1 - 6 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. — . _ . — - — t i H t - t t t t - t t M 

AUTENTICO o verso e anverso da presente cópia reproqráfica contorne o onqinal i 
ia t is apresentado, do que dou fé. I_ j . 
i S3o Gabriel. 9 de saio de 2014 - - Í98156-0374Ó 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,JQpÜúuÔLJ6U^_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

|E«ol. : M 6,80 Mo i iST ia f í lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ M & M t i t f a * 22911 

L I O M A R L A F L O R - T A B E L I Ã O ° 
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RE PÚ B LIC A F E D E R A T I V A D O B R A S i L j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Si. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m 

ij/szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ESTADO DO-RIO GRANDE DO S U L 5 5 " 
I Í S S P - P O M ' C I A C I V I L % 
! ? H DEP. DE POLICIA TéCNICO-ClENTÍFICA 

R E G I S T R O J E K A C -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íDR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. r  c:.fH 
M T : a d o 

UAI MOR PENTEADO 
GENECY RODRIGUES P F N I FADO 

N AC IO N ALID AD E B RAS ILE IRA" 

OATA DO N A S C I M E N T O — 

• 1 9 / 1 2 / 1 9 6 3 
j u l ———. 

L PORTO A L E G R E - R S -

I N S T I T U T O DE I D E N T I F I C A Ç Ã O 

DOMAR LAFLOR - TABELIÃO 
B E L . FABRÍCIA CASTRO DIAS WATTIMO - TABELIÃ SUBSTITUTA 

. , „ . .  n E . o Â r\ r+ A n n i r i BEL.ANORÉ FIGUEIREDO LAFLOR - TABELIÃO SUBSTITUTO 

N O TA S D E O A U u A b K I t L GENERAL MALLET, 626 - SÃO GABRIEL - RS 
FONE: (55) 3232-1789 

1° TABELIONATO DE 
OTAS DE SÃO GABF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 9 . 9 2 5 . 4 4 0 / 0 O O - ! - 6 3 

- r i r e i t i c»ç 11 \ 
jAÜTOTICO o verso e anverso da presente cópia reprográfica cânforas o original i 
ja ma apresentado,"dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA me im  fé, < . A, 
I São Gabriel, 9 de aaio de 2014 - - 198173-03234 10 Jg£JtX 0 * 2 J J c u > -
I Letícia Gonçalves de vale - Tabeliã Substituta 
!Eaol.: Ri 6,80 + Selo digital: Ri 0,60 - 0594.01.1300003.22941 a 22942 j 

D O M A R L A F L O R - T A B E L I Ã O . 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R I O G R A N D E D O S U L 

S E C R E T A R I A DA S E GUR A N Ç A P U B L I C A 

I N S T T T UT O -Q E R A L D E PER ÍCIAS 

D E P A R T A M E N T O D E IDENT IFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VANESSA VAQ U E IRO M O RAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSINATURA DO TITULAR 

C A R T E I R A P E I D E N T I D A D f J ^ _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ísà» 1° TA B E L IO N A TO D E 

ÉBMBBÉftttlBB 
L E I N « 7 . 1 1 6 D E 2 9 / 0 8 / 8 3 

LIOMAR LAFLOR - TABELIÃO 
BEL. FABRÍCIA CASTRO DIAS WATTIMO - TABELIÃ SUBSTITUTA 

B E L.ANDRÉ FIGUEIREDO LAFLOR - TABELIÃO SUBSTITUTO 
GENERAL MALLET. 626 - SÃO GABRIEL - RS 

FONE: (55) 3232-1761 
H f t N O TA S D E S A O G A B R IE L 

8 9 . 9 2 5 ^ 0 / 0 0 0 1 - 6 3 

(AUTENTICO a oresente cóoia reDrarâliL^confoniie a oriainal a ais apresentado. 
!do aue dai fè. 
J Sao Gabriel. I I de abril de 2G14 
L Leticia Goncalves de Vale - Tabeliã' Substitui 
Esol.: Rt 3.40 + Selo diaital: R$ 0.30 - 0594.01.1300003.18883 

' • . • « - . • m ™ . M „ , w . ™ . ™ . u . — . . „ , „ . « . , L I O M A R L A F L O R - T A B E L I Ã O ^ ^ « n » . 

O U 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n e 1/2011, aprovada pela Portaria MC n f i 462, de 14 de 

outubro de 2011. 

São Gabriel, RS, 02 de maio de 2014. 

Associação Brasil Comunitário 
Eleni Maria dos Santos 

Presidente 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ELENI MARIA DOS SANTOS, na qualidade de representante 

legal da ASSOCIAÇÃO BRASIL COMUNITÁRIA, com sede na Avenida 

Mascarenhas de Moraes n- 527, na cidade de SÃO GABRIEL, Estado do Rio 

Grande do Sul, CEP 97.300-000, declaro que a emissora de radiodifusão 

comunitária encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

São Gabriel, RS, 02 de maio de 2014. 

Associação Brasil Comunitário 
Eleni Maria dos Santos 

Presidente 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO BRASIL 
COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 07 dias do mês de fevereiro de 2014, às 16:00, na cidade de São Gabriel, 
RS, reuniu-se o Conselho Comunitário da Associação Brasil Comunitária, constituído da 
seguinte maneira: Asilo São João, Irmandade da Santa Casa de Caridade , Escola 
Ginásio São Gabriel, Centro Espirita Universalista, Paróquia do Arcanjo São Gabriel. A 
reunião foi presidida pelo Sr°.Delmar Miranda Rodrigues , representante da Paróquia do 
Arcanjo São Gabriel. 

O objetivo da reunião foi examinar e avaliar a grade de programação da 
emissora. 

O Presidente fez a leitura da grade de programação e colocou a palavra à 
disposição dos presentes para avaliação e manifestações. Todos aprovaram a grade de 
programação na íntegra e se manifestaram dizendo que a mesma atende as 
necessidades e os interesses da comunidade. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 16:45 hs. 

Presidente do Conselho Comunitário 
Representante da Paróquia do Arcanjo São Gabriel 

CPF: 1257 86650 87 

Corina Elizabete Ciofi Bizogne 
Representante do Centro 

Espirita Universialista Raio e Luz 
CPF 15300919004 

iredo Cátia Alves Figueirec 
Representante da Escola Municipal 

Ginásio São Gabriel 
CPF 707 336 904 04 

Luiz Carlos Venturini Dotto 
íepresentante da Irmandade da 

Santa Casa de Caridade de 
São Gabriel 

CPF 18887333068 

/ Micheli da Rosa 
VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—^Representante do Asilo São João 

CPF 96393700025 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO - ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BRASIL COMUNITÁRIA 
São Gabriel - Rio Grande do Sul 

Frequência 87,9 MHz - RBC RÁDIO BRASIL COMUNITÁRIO 
DE SEGUNDA A SEXTA 

Hora Programa 
06:00 as 

8:00 NATIVISMO COM MANCHETES 
Musicas Nativistas com 

noticias locais e do estado 
08:00 as 

9:00 JORNALISMO NAS MANHÃS DA RBC Noticias, entrevistas locais 

9:00 as 
12:00 MÚSICAS E VARIEDADES 

Musicas e bate papo com 
pessoas ligadas a cultura 

local 
12:00 as 

14:00 NATIVISMO RBC FM 
Musicas Nativistas e 

noticias sobre festivais. 
14:00 as 

15:00 JORNALISMO NAS TARDES DA RBC Noticias, entrevistas locais 
15:00 as 

16:00 CONEXÃO POP Musicas e entretenimento 

16;00 as 
18:00 CLUBE ENERGIA 87,9 

Musicas variadas e 
acústico com artistas 

locais 
18:00 as 

19;00 FIM DA TARDE Musicas Flash Back 
19:00 as 

20:00 A VOZ DO BRASIL Noticias 

20:00 as 
23:00 PROGRAMA A DONA DA NOITE 

Musicas variadas, 
entrevistas gravadas em 
vários pontos da cidade. 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO - ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BRASIL COMUNITÁRIA 
São Gabriel - Rio Grande do Sul 

Frequência 87,9 MHz - RBC RÁDIO BRASIL COMUNITÁRIO 

SÁBADO 

Hora Programa 

06:00 as 
08:00 NATIVISMO COM MANCHETES 

Musicas 
nativistas e 

noticias locais e 
do estado. 

08:00 as 
12:00 MUSICAS E VARIEDADES 

Musicas 
entrevistas 

locais 
12:00 as 

14:00 NATIVISMO RBC FM 
Musicas 

Nativistas 

14:00 as 
18:00 CLUBE ENERGIA PLAY 

Entrevistas com 
DJs, musicas 

dos anos 
70,80,90 e a era 

2000. 

18:00 as 
20:00 O SHOW TEM QUE CONTINUAR 

A cultura do 
samba e suas 

histórias 

20:00 as 
23:00 MIX 87 

Programação 
jovem com 

musicas pop zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO BRASIL COMUNITÁRIA 
São Gabriel- Rio Grande do Sul 

-Frequência 87,9 MHz - RBC RÁDIO BRASIL COMUNITÁRIO 
DOMINGO 

Hora Programa 
06:00 as 

10:00 MUSICAL RBC 
Musicas 

Variadas 

10:00 as 
15:00 Programa: OS BONS TEMPOS ESTÃO DE VOLTA 

Musicas dos 
anos 50,60,70 e 

80 

15:00 as 
20:00 A HISTÓRIA DA MÚSICA PASSADA A LIMPO 

Músicas que 
marcaram os 
movimentos 
culturais e 

políticos do pais. 

20:00 as 
23:00 Programa PERFIL DO AMOR 

Musicas 
Românticas 
Nacionais e 

Internacionais 

^ ~ > r — 
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Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO PO S I T I V A COM EFEI T O D E N EGATI V A D E DÉBI TOS D E 
RECEI T AS AD M I N I S T RAD AS PELA AN ATEL 

Nom e :  ASSOCI AÇÃO BRAS I L COMUNI TÁRI O 

CNPJ:  0 2 . 5 8 0 . 8 3 2 / 0 0 0 1 - 5 0 

Re ssa lv a d o o direito de a AGÊNCI A NACI ONAL D E TELECOMUNI CAÇÕES -  Anat e i in scr e v e r e 
cobr a r a s dívidas que v e n h a m a se r a pu r a da s, cert ifico, pa ra os fins de direito, que , m a n da do r e v e r os 
regist ros da Ana t e i, ve r if icou- se a EXI STÊNCI A de débito( s)  com r e cur so com efeito su spe n siv o e/ ou 
j udicia l, e / ou pa r ce la dos. 

Est a cert idão r e f e r e - se e x clu siv a m e n t e à situação do cont r ibuinte no âm bito de st a agência , não 
const ituindo, por conse guint e , prova de inexistência de débitos inscr itos e m Dívida At iva da União, 
a dm in ist r a dos pela Procura dor ia Ge r a l da Fa ze nda Nacional. 

Em it ida às 0 9 : 0 8 : 4 5 do dia 0 6 / 0 5 / 2 0 1 4 ( hora e data de Brasília) . 

Válida até 0 5 / 0 6 / 2 0 1 4 . 

Cert idão e x pe dida gra t u it a m ent e . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.002094/2014-88  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 24 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/07/2014, às 15:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0054529 e o código CRC 62532C54.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 15419/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.002094/2014-88

Processo de Outorga nº: 53790.001041/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Brasil Comunitário, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Gabriel/RS.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

 

I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-
se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo 40 da
Portaria 4334/2015, conforme detalhado a seguir:

 

i) O estatuto deve indicar, entre seus objetivos sociais, a
finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão, conforme
a legislação vigente, tal como estabelece o inciso I;
 

ii) O art. 3º do estatuto deve ser adequado de modo a
assegurar o ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa  jurídica, nos termos do inciso II;
 

iii) Quanto às pessoas jurídicas, deverão constar do estatuto
disposições que lhes assegurem todos os direitos descritos no
inciso III;
 

iv) Sobre a composição  da Diretoria Executiva, adequar o rol
dos cargos elencados pelo art.11º, visto que faz menção a
onze cargos, sem especificar adequadamente todos
eles. Ademais, a eleição da diretoria de 17/02/2014
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elegeu apenas sete membros,  havendo então, a
necessidade de apresentar novo Estatuto Social e/ou nova ata
de eleição da diretoria, ambos devidamente registrados no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

 

A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as seguintes disposições
:

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser
votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as
suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado
ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução."

 

 

II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação, nos termos do artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

                  

III.      A entidade deverá, em conformidade com os artigos 130 e 131
da Portaria nº 4334/2015, apresentar os seguintes documentos:

 

i) Cópia do CPF e Cédula de Identidade dos diretores: Nilo
Rodrigues Penteado, Silvio Cezar Bitencourt Castro, João
Pedro Machado Lemos e Aline Boll Vargas, ou cópia de
algum dos demais documentos elencados pelo art. 22, §3º, da
Portaria nº 4334 (transcrição abaixo). Ressalte-se que a
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) NÃO será aceita para
comprovar a nacionalidade, conforme dispõe o §4º do mesmo
artigo 22.

 

"Art. 22. São documentos habilitantes:

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos
seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;
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VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para
comprovar a nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não
servirá para comprovar a maioridade ou nacionalidade."

 

 
                       IV.      Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos "7º-
III"; "25-III"; "25-§2º" e "132-III" da Portaria nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de
seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."
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CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 30/06/2016, às 15:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:41,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1206043 e o código CRC CCC71835.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 23269/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 29 de junho de 2016.

 

À Senhora
ELENI MARIA DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Brasil Comunitário
Rua Mascarenhas de Moraes nº 527 - Centro
9730-000 / São Gabriel – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.002094/2014-88.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 15419/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:41,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1206266 e o código CRC AE6EBB5A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23269/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.002094/2014-88 - Nº SEI: 1206266
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 2410/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 30 de junho de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Brasil Comunitário (CNPJ 02.580.832/0001-50),
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Gabriel/RS, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:37,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1206329 e o código CRC 3A4A724F.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito: São Gabriel
Município: São Gabriel Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO BRASIL COMUNITÁRIO CNPJ: 02.580.832/0001-50
Nome Fantasia: RBC RÁDIO BRASIL COMUNITÁRIO Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA MASCARENHAS MORAES, 527 Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02580832000150 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BRASIL COMUNITÁRIO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 97300000 Logradouro: AVENIDA MASCARENHAS MORAES, 527

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS
Município: São Gabriel Distrito: São Gabriel SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 97300000 Logradouro: AVENIDA MASCARENHAS MORAES, 527

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS
Município: São Gabriel Distrito: SubDistrito:

Telefone: 55 02321609 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

19/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537900010411998 Fistel: 50011825812

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

786 PortariaPortaria  MCMC  14/12/2001 28/12/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

29575 ATOATO  SCMSCM  24/09/2002 26/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

544 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  18/08/2004 19/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46483 ATOATO  SCMSCM  08/09/2004 09/09/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

102 PortariaPortaria  MCMC  08/04/2005 20/04/2005 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BRASIL COMUNITÁRIO - CNPJ/CPF
(02.580.832/0001-50) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: SÃO GABRIEL/RS Canal: 200
Indicativo: ZYM410

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53900.002094/2014-88

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO BRASIL COMUNITÁRIO

 

Em atenção ao Memorando n° 2410/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53790.001145/2002

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1216924);

Portaria nº 102, de 08/04/2005,
publicada no Diário Oficial da União de
20/04/2005 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 21, inciso
IV da Lei 9.612/98 c/c art.40, inciso XV
do Decreto 2.615/98 e subitem 15.3,
inciso XV da Norma 02/98.

Infração: (data de ocorrência:
24/10/2002).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
04/07/2016, às 11:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1216926 e o código CRC 2B5DCBA8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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INATÁRIO no ORJFTO l DESTINATAIRE 

— -- IVATAIRE 
Ofício n° 23269/2016/SEI-MCTIC 

À Senhora 

ELENI MARIA DOS S,\NTC. 

Representante Legal da Associação Brasil Comunitário 

Rua Mascarenhas de Moraes n2 527 - Centro 

9730-000 / São Gabriel — RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 	 UF 	I PAIS 1 PAYS 

53900.002094/2014-88. 

NATUREZA DO ENVIO l NATURE DE L'ENVO1 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

LIJEMS 

SEGURADO / VALEUt2 I7ÉClARÉ 

ASSINATU - D) RECE8 =. 70 / .SIG'NATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARI 	r = 
DATE DE 

 7 ç'
üG JÍ 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 	 RUBRICA E IA/si . DO EMI REGADO / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 S/GNATURE DE L''AGENT  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSCt / . r 'i L,`8 D/ :f ,~ 1 t: 	/S 

75240203-0 	 FC0463 116 	 114 x 186 rum 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

JO 95160436 2 BR 
A VIS CN07  
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DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPOT 	 TENTATIVA ] DE ENTREGA / TL&iV IA'l7Vf 8 L)L L_IVRAISON 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÕT  

PREENCHEI COì-.i LI-! Rn DC FOI:i.i;y 

	

NOM 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  
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lJ 
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Z ®~ 	 CEP: 05.311-900--SÃO PAULO/SP 

w 	—J- 

CIDAI FONES: (11) 3101-0123— FAX (11) 3101-8680 
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BRASIL 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 27513/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 26 de julho de 2016.

 

À Senhora
ELENI MARIA DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Brasil Comunitário
Rua Mascarenhas de Moraes nº 527 - Centro
9730-000 / São Gabriel – RS

  

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53900.002094/2014-88

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 15419/2016/SEI-MCTIC, desta
Delegacia Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº 23269/2016/SEI-
MCTIC, informamos  acatamento do pedido.
 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

           

             Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 28/07/2016, às 10:27,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1252224 e o código CRC 9C48F9B7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27513/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.002094/2014-88 - Nº SEI: 1252224
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Ofício n2 27513/2016/SEI-MCTIC 

À Senhora 	 ____L___ 
ELENI MARIA DOS SANTOS 

Representante Legal da Associação Brasil Comunitário 

Rua Mascarenhas de Moraes n° 527 - Centro 

9730-000 / São Gabriel — RS 	 UF 	PAIS I PAYS 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo n2 	 1 1 1 1 I 1 1 
53900.002094/2014-88 	 NATUREZA DO ENVIO l NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

— 13 EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 
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PREENCHE, . 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO 	DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES  E COMUNICAÇÕES 

	

NOMEOU r„ 	
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

II 

á ® 	 RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOI-DlNA 
CEP: 05.311-900-SÃO PAULO/SP ENDERECES 

W O U1 	 l 	FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 WW 

li Z® 	 L 
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BRASIL 
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limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicação. 
SÃO PAULO - SP 	

oQ/6/a'- 

0J/U y t?r/ 

Acuso o recebimento do Ofício n° 27513/2016/SEI-MCTIC e a Nota 

Técnica 	n° 1541 9/201 6/SEI-MCTIC, ambos referentes ao processo n° 

53900.00209412014-88. 

Remeto a V.Sa. os documentos solicitados. 

Atenciosamente 

ASSOCI 	RASIL COMUNITÁRIO 
ELENI MARIA DOS SANTOS 

Presidente 

São Gabriel, RS, 30 de agosto de 2016. 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO E NOVA DIRETORIA DA 

ASSOCIAÇÃO BRASIL COMUNITÁRIO 

Aos onze dias do mês de agosto de dois mil dezesseis, na sede da Associação Brasil 
Comunitário, localizada à Rua Mascarenhas de Moraes, no 527, na cidade de São Gabriel, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97.300-000, reuniram-se os associados em Assembleia 
Geral Extraordinária, atendendo edital de convocação, com o propósito de tratar das 
alterações estatutárias e da eleição de nova diretoria_ A reunião teve inicio às 20h, em 
primeira convocação, sendo presidida pela Sra. Eleni Maria dos Santos, Diretora Presidente 
da Associação, que convocou a mim, Nilo Rodrigues Penteado, para secretariar a reunião. A 
Sra. Eleni Maria dos Santos explicou o motivo das alterações estatutárias, bem como a 
necessidade da eleição de nova diretoria, tendo em vista as determinações expedidas pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, emitidas em 29 de junho de 
2016. Foi feita a leitura e aprovação das alterações do Estatuto, o qual sofreu alteração 
parcial nos seguintes artigos: Art. 11, Art. 30 ao Art. 36 acrescentando os Art. 37 ao Art. 44. A 
seguir, passou-se a eleição e posse da nova diretoria, quando foi apresentada aos 
associados presentes uma única chapa, a qual foi eleita por aclamação. Sendo assim, a 
nova diretoria passou a ser composta por: Diretora Presidente — Eleni Maria dos Santos, 
brasileira, solteira, autônoma; Diretor Vice-Presidente — Uilian César Borges Pacheco, 
brasileiro, solteiro, radialista; Diretor Financeiro — Nilo Rodrigues Penteado, brasileiro, 
solteiro, autônomo, Diretor Administrativo — Silvio Cezar Bitencourt Castro, brasileiro, 
solteiro, técnico em informática, Diretora de Comunicações e Operações - Denise Ximendes 
Bendersky, brasileira, solteira, empresária. Conselho Fiscal: Jeanete Ayres Vaz, Renata 
Postigliani Bromberger, Vagner de Oliveira Santigo, Margareth Martins Dorneles, Claudete 
Lisete Mertz Merlo. Conselho Comunitário: Delmar Míranda Rodrigues, Corina Elizabete 
Ciofi Bizogne, Catia Alves Figueiredo, Luiz Carlos Venturini Dotto, Michele da Rosa. Na 
mesma ocasião, realizou-se a posse da diretoria acima descrita. Nada mais havendo a 
tratar, a Sra. Eleni encerrou a reunião às 22h45m, após o que foi lavrada a presente ata 
que, uma vez aprovada pelos associados presentes, segue assinada por mim, pela Sen 

	

Pr sìd e 	sociados presentes. São Gabriel/R , 11 d aa,oato de 2016. 

VAS/EZ,sã 41.552 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Elaine Regina Dornelles e Dornelles -1' Registradora Substituta ELIAS 	ts~bauwn 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO BRASIL 

COMUNITÁRIO CONSOLIDADO CONFORME ATA DE 11/08/2016 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - A Associação Brasil Comunitário, fundada em 12 de maio de 1998, 

é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos e econômicos, de duração 

indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 

número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 

representantes de entidade da comunidade atendida para fins não econômicos, com 

sede na Rua Mascarenhas de Moraes, n° 527, na cidade de São Gabriel/RS. 

Parágrafo Único - A Associação Brasil Comunitário utilizará como 

denominação fantasia a denominação de "RBC FM" e reger-se-á pelas disposições 

deste Estatuto e pelas vigentes no território nacional. 

Art. 2° - A Associação Brasil Comunitário tem por finalidade e objetivos: 

1 - contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, 

pela democratização da informação e pela institucionalização do direito de 

comunicar; 

II — promover apoio cultural; 

III - dar oportunidade à difusão das ideias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio 

entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

IV - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; 

V - coletar, pesquisar, elaborar e divulgar, nos meios de comunicação locais, 

regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, 

cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

VI - promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação 

vigente; 

VII - prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica às 

entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

VIII - organizar arquivo público com registro sonoro, fotográfico ou 

audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de 

interesse geral; 

. 	 e~ 
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IX - promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 

comunitários; 

X - executar o serviço de radiodifusão comunitária, conforme a legislação 

vigente. 

II- DO PATRIMONIO E RECEITAS 

Art. 30  - Para a realização de seus objetivos, a Associação Brasil 

Comunitária contará com receita e património constituído: 

1 - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que 

ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

II - da contribuição mensal dos associados; 

III - das verbas provenientes de subsídios oficiais; 

IV - de patrocínios do comércio local; 

V - de campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§ 1° — Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de forte ilegal ou 

que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 

§ 2° — Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 

poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

§ 30  — Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 

identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, 

após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Art. 40  - Toda despesa deverá ser aprovada em conjunto pelo Diretor 

Presidente e Diretor Financeiro, sendo periodicamente elaborado balancete 

demonstrando as receitas e despesas e, apresentados nas reuniões de Diretoria. 

§ 10  - Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado com exceção do 

diretor de operações que, a critério da diretoria, poderá receber pró-labore, caso se 

faça necessário sua profissionalização. 

§ 20 - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

A 
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III - DO QUADRO SOCIAL 

Art. 50  - O quadro de associados é ilimitado podendo integrá-lo pessoas 

Físicas e Jurídicas de ambos os sexos, devendo ser morador (no caso de pessoa 

física) ou ter sede (no caso de pessoas jurídicas) no município. 

§10  - É assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 

cidadão domiciliado na área de execução da Associação Brasil Comunitário. 

Também é assegurado o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas 

sem fins lucrativos, sediadas na área de execução da Associação Brasil 

Comunitária. 

§2° - As contribuições dos Associados serão reguladas em Assembleia 

Geral. 

Art. 6° - Os associados podem livremente requerer o seu desligamento 

(demissão) da associação, desde que estejam com suas obrigações em dia. 

Art. 70 
 - É passível de exclusão definitiva do quadro social o associado que 

infringir qualquer uma das cláusulas deste estatuto, principalmente, quando: 

1 - cometer grave violação do estatuto; 

II - difamar a associação, seus membros, associados ou objetos; 

III - realizar atividades que contrariem decisões de assembleias; 

IV — desviar-se dos bons costumes; 

V - tiver conduta duvidosa, ou praticar atos ilícitos ou imorais; 

VI - faltar com o pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições 

associativas. 

§1° - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos 

termos previstos neste estatuto. São passíveis de punição temporária ou de 

exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 

infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 

requerimento de associado dirigido a Diretoria que, frente à procedência da 

solicitação deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada especialmente para 

este fim, para deliberação fundamentada, assegurando o direito de ampla defesa do 

associado em questão. 

§2° - o associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido 

mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da associação; 	, . 

Ada 
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§3° - nos casos de injúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou,, 

omissão que comprometa os objetivos da entidade, desvirtue suas finalidades) 

estatutárias, o associado será afastado, dando lhe a oportunidade de ampla defesa 

e justa causa assegurada com direito a recurso. 

IV - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 8° - São direitos dos associados: 

1 - ter voz, ao direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser 

votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no estatuto em seus 

artigos e não tenham faltado três assembleias consecutivas; 

II - ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao 

cadastro de associados e participantes simpatizantes com o projeto, mediante 

solicitação por escrito à diretoria executiva, resguardando-se as informações de 

caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de diretoria; 

III - desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 

administrados pela entidade ou através de convênios; 

III - prestar serviços na condição de voluntário, sempre que convocados para 

tal, para o melhor desempenho das atividades da entidade; 

Art. 90 - São deveres dos associados em qualquer tempo: 

a) Cumprir todas as obrigações estatutárias regulamentares e regimentares 

cumprir as obrigações decorrentes de decisões dos órgãos administrativos; 

b) satisfazer nas épocas fixadas aos encargos e contribuições Associação 

Brasil Comunitário, zelar pelo património e pelo bom conceito da Associação. 

Parágrafo Único - Os dirigentes e associados não responderão, nem 

mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvado 

casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de 

suas funções. 

V - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10° - São órgãos da Associação Brasil Comunitário: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

~dv®ga 
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c) Conselho Fiscal; 

d) Conselho Comunitário. 

Art. 110  - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano de/ 

manifestação da vontade do Quadro Social sendo composta por todos os 
associados que estejam quites com suas obrigações e a ela compete: 

1— Reunir-se-á Ordinariamente para: 

a) promover a discussão e aprovação de planos, projetos, e assuntos gerais 

da Associação Brasil Comunitário; 

b) apresentar, julgar e aprovar a gestão da Diretoria e do Conselho Fiscal 

sobre as atividades sociais e financeiras do exercício fiscal e balanço estabelecida 

neste Estatuto. 

II — Reunir-se-á Extraordinariamente para: 

a) deliberar sobre a dissolução ou extinção da entidade e destinar seu 

património segundo estabelece o Estatuto; 

b) realizar eleições de novos membros para sua Diretoria e Conselhos; 

d) aprovar aquisições de bens imóveis e rever doações aprovar alienação de 

bens imóveis; 

e) dirimir outros quaisquer assuntos bem como os casos omissos neste 

Estatuto que a Diretoria haja por bem submeter a sua apreciação. 

Art. 12° — Compete privativamente a Assembleia Geral: 

1— Destituir administradores; 

II — alterar o estatuto. 

Art. 13 - A convocação da Assembléia Geral é competência exclusiva da 

Diretoria por iniciativas próprias Ordinárias ou Extraordinariamente. 

Art. 14 - Excepcionalmente os órgãos deliberativos da Entidade poderão ser 

convocados por um mínimo de 1/5 (um quinto) de associados. 

Art. 15 - A Assembléia Geral será convocada com antecedência mínima de 

15 (quinze) dias mediante comunicação escrita os seus associados resumindo os 

termos do edital. 

1 - O edital deverá ser divulgado a todos os associados na forma 

estabelecida pelo Estatuto e afixado na sede e estúdios da Entidade, bem como por 

publicação em jornal de circulação local, onde constará o dia, o local, horário e pauta 

da reunião. 	 4, 
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II - a assembleia geral deliberará em primeira convocação somente com 

metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com 

qualquer número de associados presentes 

III - As reuniões da Assembléia Geral serão registradas em livro próprio e 

numeradas em sequência ordinal. 

Art. 16 - As deliberações da Assembléia Geral são irrecorríveís no domínio 

da Associação Brasil Comunitário e serão tomadas: 

1 - por maioria absoluta, ou seja, 50% + 1 de todo o quadro de associados no 

caso de dissolução ou extinção. 

11 - por maioria simples dos associados presente nas demais deliberações. 

Art. 17 - A Assembléia Geral será instalada pelo Diretor Presidente do órgão 

que após a abertura dos trabalhos pedirá aos presentes e indicação de dois 

associados para assumirem respectivamente a presidência e a secretaria dos 

trabalhos. 

Art. 18 - A participação do associado em qualquer Assembléia Geral 

somente será por sua presença pessoal. 

Art. 19 - A Diretoria da Associação Brasil Comunitário é o órgão Executivo e 

Administrativo, eleito em Assembléia Geral, que cumprirá um mandato de (2) dois 

anos, admitida uma recondução e será composta da seguinte forma: 

1 - Diretor Presidente (Representante Legal); 

II — Diretor Vice-Presidente 

III - Diretor Administrativo; 

IV - Diretor Financeiro; 

V - Diretor Comunicações e Operações. 

Art. 20 - A Diretoria será eleita em Assembléia Geral com votação dente os 

associados quites com suas obrigações estatutárias. 

Parágrafo Único - Somente poderão fazer parte da Diretoria os brasileiros 

(as) natos ou naturalizados há mais 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou 

emancipados, cujas residências sejam situadas no município onde se situa a 

Associação e ainda tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 

especial. 
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Art. 21 - São atribuições Diretoria: 

1 - traçar estratégias e planos de ação que garantam a implementação dos 

obietivos definidos em assembleia geral: 

II - convocar as assembleias gerais; 

Ill - indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 

entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 

presidente ou nos casos que julgar conveniente; 

IV - elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 

administrativos; 

V - autorizar a aquisição de equipamentos; 

VI - efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 

entidade; 

VII - aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços 

que venham a ser implementados e/ou administrados pela entidade. 

Parágrafo único — As decisões da diretoria deverão ser tomadas por 

maioria dos votos, com participação garantida da maioria simples dos seus 

membros. 

Art. 22 - Perderá o mandato o membro que faltar duas (2) reuniões 

consecutivas ou três (3) alternadas sem justificativa aceita pela Diretoria, ou quando 

o membro perder a condição de associado. 

Art. 23 - Por falta de cumprimento de suas obrigações estatutárias poderá 

ser destituído a Diretoria mediante proposta a Assembléia Geral. 

Art. 24 - Compete Diretor Presidente (Representante Legal): 

1 - Presidir as reuniões da Diretoria e a sessão pública promovidas pela 

Associação Brasil Comunitária, instalar Assembleias Gerais bem como representar a 

entidade em solenidades para as quais for convidado; 

II - convocar as reuniões da Diretoria ou do Conselho Fiscal sempre que 

necessário; 

III - convocar as Assembleias Gerais que a Diretoria decidir realizar; 

IV - Dirigir os negócios da Associação Brasil Comunitário, assinar o seu 

expediente e conjuntamente com o Diretor Financeiro assinar cheques e ordens de 

pagamento; 
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V - Representar a associação ativa e passivamente, perante os Órgãosf 

Públicos, Judiciais e Extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar'. 

poderes e constituir advogados para fim que julgar necessário. 

Art. 25 - Compete ao Diretor Administrativo: 

1 - Auxiliar o Diretor Presidente na parte administrativa, zelando pelo 

expediente da Diretoria mantendo-o sob sua guarda; 

II - secretariar as reuniões da Diretoria redigindo as atas respectivas; 

III - manter em ordem e prazos os arquivos e tarefas da secretaria, 

quaisquer informações ou correspondência; 

IV - organizar os trabalhos da secretaria, atender a correspondência da 

Associação Brasil Comunitário, atualizando o quadro de associados; 

V - comunicar regularmente ao Diretor Presidente a frequência dos membros 

da Diretoria para que se faça cumprir as disposições estatutárias sobre a matéria 

bem como executar as tarefas que lhe forem atribuídas. 

Art. 26 - Compete ao Diretor Financeiro: 

1 - Arrecadar e depositar a receita em conta bancária em nome da 

Associação Brasil Comunitário e efetuar os pagamentos dentro das normas e 

regulamentos estabelecidos; 

II - manter em ordem e sob sua guarda a escrituração da Tesouraria; 

III - preparar balancetes mensais e o balanço geral anual da Associação 

Brasil Comunitário para ser submetido a apreciação da Diretoria. 

Art. 27 - O exercício fiscal anual da entidade compreenderá o período de 01 

de janeiro a 31 de Dezembro. 

Art. 28 - Compete ao Diretor Comunicações e Operações: 

1 - Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução 

do serviço de Radiodifusão Comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 

técnicos e qualitativos; 

II - promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 29 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador, composto de 5 (cinco) 

representantes efetivos, eleitos em Assembléia Geral em votação dente os 

associados contribuintes quites com suas obrigações estatutárias. 

Art. 30 - Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - Zelar pela fiel observância deste Estatuto, das resoluções da Diretoria e 

de regimento interno da Associação. Examinar e dar parecer sobre o relatório anual 
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da Diretoria e balanço do exercício fiscal aos quais dará aprovação ou rejeição no`, 

prazo máximo de trinta (30) dias; 

II - examinar e dar parecer sobre o relatório e balanço a serem apresentados 

no final do seu mandato para ser aprovado ou não pela Assembléia Geral; 

III - solicitar a Diretoria as informações que julgar necessária. 

Art. 31 - Será de dois (2) anos o mandato dos conselheiros fiscais, 

coincidente com o da Diretoria, permitida uma recondução. 

Art. 32 - O Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente, em sua maioria 

absoluta, em caráter ordinário, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo 

Presidente da Associação, pela maioria simples dos membros ou pela maioria dos 

membros do próprio conselho fiscal. 

Art. 33 - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco 

representantes da comunidade, indicados pela diretoria executiva e homologados 

pela Assembleia Geral, para mandato de dois anos, e definirão sua organização 

interna. 

Art. 34 — O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 

1 - análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, 

verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 

II - aprovação da programação da emissora. 

VI- DAS ELEIÇÕES 

Art. 35 - A eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário 

serão feitos em Assembléia Geral convocada para este fim. 

Art. 36 - As eleições serão realizadas na primeira quinzena de Dezembro do 

ano eleitoral e a posse dos eleitos até a primeira quinzena de Janeiro do ano 

seguinte. 

Art. 37 - As eleições e apuração serão convocadas e realizadas de acordo 

com as instruções a serem elaboradas e aprovadas pela Diretoria, devendo constar: 

1 - Data, horário e local; 

II - prazo mínimo de inscrições das chapas concorrentes completas ou 

incompletas; 

III - forma do escrutínio. 
q' ti 	ntte, 

os da 
OA s 1.5 

Outros (origem externa)  (1333294)         SEI 53900.050716/2016-46 / pg. 11



Art. 38 — Somente poderão votar e serem votados os associados qu 

tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigaçõe 

estatutárias. 

VII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 39 - O presente Estatuto somente poderá ser reformulado em qualquer 

tempo para as alterações estatutárias ou destituição dos administradores que serão 

tratados em Assembléia Extraordinária especialmente convocada para tal fim, 

obedecidas as demais exigências estatutárias. 

Art. 40 — O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante à 

administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da 

Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim, composta de 

contribuintes quites com suas obrigações sociais, nos termos da Lei. 

Art. 41 - A entidade somente poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por 

deliberação da Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim, 

composta de associados quites com suas obrigações sociais, não podendo ele 

deliberar sem voto concorde de dois terços dos presentes. 

Paragrafo primeiro - Em caso de dissolução ou extinção da Associação, 

liquidado o passivo, os bens remanescentes serão destinados, pela Assembléia 

Geral que a dissolver ou extinguir, a outra entidade assistencial congênere com 

personalidade jurídica, sede e atividades preponderantes no Município de São 

Gabriel. 

Art. 42 — O exercício fiscal terminará em 31 de dezembro de cada ano, 

quando serão elaboradas as demonstrações financeiras da Associação, em 

conformidade com as disposições legais. 

Art. 43 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor e 

referendados pela Assembleia Geral. 

Art. 44 - Fica eleita a Comarca da Cidade de- 11`o Gabriel, estado do Rio  

ride do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 	estatuto. 
'fy  

São Gabriel/RS, 11 de agosto de n ~, 

EleriÍ Maria dos Santos 	 Fátima Elisabeth de rittes Andrade 
Diretora Presidente 	 Advogada OAB/RS 41.568 

Fátima Btte.s 
Advogada 
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Desconhecido (unknewn) 	Não existe o número indicado 
(NOn-Ex)s[Ing N0050( 

Não procurado lunnmmea) ❑ Outros (0000) 

Ausente (nc,enr) 	......................................_........... 

Tentativas de entrega (Delivery attempts) 

1'_/_/_ às _ 2'_/_/_ às _3/_/_ às _  
at 	at ai 

r sC 
Informação prestada pelo porteiro ou síndico 
Information provided by the doermos ar the condo manager 

www.fsc org 

LI Reintegrado ao serviço postal em _/_/_ 
Reinstated to postal service 

MI5T0 
Envelope produzido 

a partir de 
Data: _/_/_ 	Assinatura :.............................................. fontes responsáveis 

Date 	 Signature FSC®C015899 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII'II~III 
760200564 

e 
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limo. Sr. 
Delegado Regional do Estado de São Paulo 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇOES 
SÃO PAULO - SP 	

c 	51// 

Acuso o recebimento do Ofício n° 2326912016/SEI — MC e da Nota 

Técnica n° 1 541 91201 6/SEI-MC, de 29 de junho de 2016, referente ao processo 

n2  53900.002094/2014-88. 

Remeto a V.Sa. a documentação solicitada. 

Atenciosamente 

Associao Brasil Comunitário 
Elení Maria dos Santos 
Representante Legal 

São Gabriel, 31 de agosto de 2016. 
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DEVOLUÇÃO / Return 	 (CN15) 

Mudou-se lewredi 	 Falecido loerea:edl 

Recusado íoetasedi 	Lii 
Endereço Insuficiente 
prw~¡I~denr aedress / 

Desconhecido tunkoownl 	fl Não existe o número indicado 
(Non-Ex'itNng Number) 

Não procurado (5rmmredi 	Outros tomes 

Ausente rabenrl 	_ ................................................. 

Tentativas de entrega (Delívery attempts) 

1 °/_/_ às 	2'_/_/_ às 	 às _ 	 _3'_/_/_ 
at 	at 	at 
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www.(sc.org  

Reintegrado ao serviço postal em 	/!_ 
Reinstated to postal service MISTO 

Envelope produzido 
a partir de 

fontes responsàveis Data:_/_/_ 	Assinatura :.............................................. 
Date 	 signature FSC® 0015899 
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JO951613055BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
03/08/2016 16:04 Sao Gabriel / RS

03/08/2016

16:04

Sao Gabriel / RS
Objeto entregue ao destinatário

03/08/2016

07:49

Sao Gabriel / RS
Objeto saiu para entrega ao destinatário

29/07/2016

16:01

Sao Paulo / SP
Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 08/09/2016 16:48
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

Parecer Jurídico Referencial 475/2015 (1349334)         SEI 53900.002094/2014-88 / pg. 56



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 2

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.

Parecer Jurídico Referencial 475/2015 (1349334)         SEI 53900.002094/2014-88 / pg. 63



Despacho - Conjur 1655 \(0562688\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 9

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23235/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53900.002094/2014-88

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Brasil Comunitário, entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gabriel/RS,
por meio da Portaria nº 786, publicada no DOU de 28/12/2001, e Decreto Legislativo
nº 544, publicado no DOU de 19/08/2004.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 19/08/2014. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 16/05/2014, página 01,
evento SEI (0018844), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então vigente).
 
                            

    

        

REQUERENTE

          

            

ASSOCIAÇÃO BRASIL COMUNITÁRIO                                 

            

                       

            

QUADRO DIRETIVO

           

ELENI MARIA DOS SANTOS - Presidente

UILIAN CESAR BORGES PACHECO - Vice Presidente

NILO RODRIGUES PENTEADO - Diretor Financeiro

SILVIO CEZAR BITENCOURT CASTRO - Diretor
Administrativo

DENISE XIMENDES BENDERSKY - Diretora de Comunicações
e Operações          

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
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setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Página  01 do evento SEI (0018844).

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Página 28 do evento SEI (0018844).

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Evento SEI (0762878).

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Página 2 do evento SEI (0018844).

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  Páginas 03 a 13 do evento SEI (1333294)
do documento 53900.050716/2016-46.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  Página 02  do evento SEI (1333294) do
documento 53900.050716/2016-46.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  Páginas 02 a 07 do evento SEI (1346988)
do documento 53900.051851/2016-17.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a
programação veiculada pela emissora. 

  x  Página 29 a 32 do evento SEI (0018844).

9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI (1216926).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  
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4.                                    Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1216926). No entanto, uma vez que não
se observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos
do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015 (evento
SEI 1349334), notadamente em seus itens 24 e 32.

 

 

CONCLUSÃO

 

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 09/03/2017, às 08:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2017, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1348724 e o código CRC 205A890B.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.002094/2014-88, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 19/08/2014, a autorização outorgada à Associação Brasil
Comunitário, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de São Gabriel/RS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53900.002094/2014-88 e nº
53790.001041/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19/08/2014, a
autorização outorgada à Associação Brasil Comunitário, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São
Gabriel/RS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nota Técnica 23235 (1348724)         SEI 53900.002094/2014-88 / pg. 68



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.002094/2014-88

Entidade: Associação Brasil Comunitário

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.002094/2014-88 (ver
documento 1348724), no qual a Associação Brasil Comunitário solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Gabriel / RS, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1744963 e o código CRC B2CAB9C5.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.002094/2014-88, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Brasil
Comunitário, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
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comunitária, na localidade de São Gabriel/RS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53900.002094/2014-88 e nº
53790.001041/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Brasil Comunitário, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São
Gabriel/RS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.002094/2014-88 SEI nº 1744963
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PORTARIA Nº 1449/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53900.002094/2014-88 e nº 53790.001041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Brasil Comunitário, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Gabriel/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753521 e o código CRC CE84F8DB.

Referência: Processo nº 53900.002094/2014-88 SEI nº 1753521
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.002094/2014-88, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à Associação Brasil Comunitário, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Gabriel/RS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753510 e o código CRC 5748C2C6.

Referência: Processo nº 53900.002094/2014-88 SEI nº 1753510
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.002094/2014-88

Entidade: Associação Brasil Comunitário

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1449/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982548 e o código CRC FD4C2CDC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002094/2014-88 SEI nº 1982548
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 26/06/2017 14:52:34

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4396249

   Data prevista de publicação: 27/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9955194 ATO PORTARIA Nº 1106 MIN .rtf
d6d0db266c8b48e7

94631dc51c97298e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955195 ATO PORTARIA Nº 1108 MIN .rtf
45be4f4acd5dd531

e66501b1d44548d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955196 ATO PORTARIA Nº 1109 MIN .rtf
92ed2d41a82c996d

22f63172a8725ab0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955197 ATO PORTARIA Nº 1110 MIN.rtf
4b76e66ad420e992

ca91bf460ed56931
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955198 ATO PORTARIA Nº 1111 MIN .rtf
4505593eba8e85c8

efd73493eb1cb7f7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955199 ATO PORTARIA Nº 1112 MIN.rtf
d1e25f908da3bc4e

47305f4a994bb3ce
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955200 ATO PORTARIA Nº 1440 MIN.rtf
7d651b276dc08b56

0ed3c017dbdf2d84
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955201 ATO PORTARIA Nº 1443 MIN.rtf
b9f5aaf1ed7c5578

1fcbdf1a6bf671e3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955202 ATO PORTARIA Nº 1446 MIN.rtf
ab49bbf09f8dfde5

8bc2ada5cb30acfd
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955203 ATO PORTARIA Nº 1448 MIN.rtf
f17bb39e40720efb

aaddc1463456ee3a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4396249

1 de 2 26/06/2017 14:52
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9955204 ATO PORTARIA Nº 1449 MIN .rtf
ffebe03f4e5722ff

15f57554a847032a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955205 ATO PORTARIA Nº 1450 MIN .rtf
2ad9c098de99ff51

cb3b1ba305f8b4fc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955206 ATO PORTARIA Nº 1452 MIN .rtf
3f22188e30a246d0

8183dd67bb976f76
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955207 ATO PORTARIA Nº 1453 MIN .rtf
eb8530b8700c40ba

37f10434280180f4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955208 ATO PORTARIA Nº 1454 MIN.rtf
a3011a8b65215324

30bcf352b24e55b4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955209 ATO PORTARIA Nº 1456 MIN .rtf
5946e2e7d62a55de

c0159459c8b138b8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955210 ATO PORTARIA Nº 1457 MIN .rtf
c9a29fc65614c7c1

efdfaf4159a6b6fb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955211 ATO PORTARIA Nº 1458 MIN.rtf
a06b108557baffb2

cccd24a037c7ff6a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9955212 ATO PORTARIA Nº 1459 MIN.rtf
92f4270b171bceaa

29a6915455b0477b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955213 ATO PORTARIA Nº 1461 MIN .rtf
db9e7d72ff7de242

7896ccf530112753
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 121,00 R$ 3.997,84

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4396249

2 de 2 26/06/2017 14:52
Comprovante de envio de matéria. (1986032)         SEI 53900.002094/2014-88 / pg. 76

israel.silva
Realce



Nº 121, terça-feira, 27 de junho de 201714 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,

pelo código 00012017062700014

Documento assinado digitalmente conforme MP n
o
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.446-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055770/2011-17 e nº
53830.001957/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Nossa Se-
nhora das Dores de Cândido Mota, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cândido Mota/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.448, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.006047/2014-11 e nº
53830.001955/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Taru-
m ã / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.449, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.002094/2014-88 e nº
53790.001041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Brasil Co-
munitário, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Gabriel/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.450-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.049727/2012-01 e nº
53820.000929/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Radio Comunitária
Nova Erechim FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Ere-
chim/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.452-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.064145/2012-47 e nº
53000.064145/2012-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária de Urussanga, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Urussanga / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.453, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056954/2012-85 e nº
53830.001779/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Prado-
polense de Apoio Educação e Cultura - APAEC, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pradópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.454-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.020797/2013-51 e nº
53710.000973/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pirapetinga/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.456-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.007057/2013-29 e nº
53670.000608/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação de Cachoeira Alta - GO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Cachoeira Alta / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.457-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031936/2012-91 e nº
53760.000406/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radio de Pio IX, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pio IX/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.458-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.048422/2012-74 e nº
53700.001280/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Pedro Gomes - ACOPE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Pedro Gomes / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.459-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.027549/2013-31 e nº
53680.000565/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação da Rádio Co-
munitária FM Rio Neves, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Rai-
mundo das Mangabeiras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.461-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.044492/2013-34 e nº
53780.000143/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Assu, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Assu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940096 e o código CRC 7B3AF1F7.

Referência: Processo nº 53900.002094/2014-88 SEI nº 1940096
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28495/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
ELENI MARIA DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Brasil Comunitário
Rua Mascarenhas de Moraes nº 527 - Centro
9730-000 / São Gabriel – RS
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.002094/2014-88.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Brasil Comunitario, sediada em São Gabriel
– RS, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 28/12/2011, conforme
Portaria nº 1.449, de 07/06/2017, publicada no DOU de 27/06/2017  (cópia
anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1994733 e o código CRC DAFF4CDE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28495/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.002094/2014-88 - Nº SEI: 1994733
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30378/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
ELENI MARIA DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Brasil Comunitário
Rua Mascarenhas de Moraes nº 527 - Centro
9730-000 / São Gabriel – RS

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 28495, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 28/12/2011" leia-se
19/08/2014.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2025547 e o código CRC C4DBBF0D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30378/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.002094/2014-88 - Nº SEI: 2025547
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EM nº 00739/2017 MCTIC 

  

Brasília, 23 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.002094/2014-88, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 

de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Brasil Comunitário, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Gabriel/RS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.002094/2014-88
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2237228 e o código CRC EA4329BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002094/2014-88 SEI nº 2237228
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326578)         SEI 53900.002094/2014-88 / pg. 94



9

53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326578)         SEI 53900.002094/2014-88 / pg. 109

erica.avelino
Realce

erica.avelino
Realce



24

53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.002094/2014-88.

Entidade: Associação Brasil Comunitário.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4336517 e o código CRC 997DEB71.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.002094/2014-88,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Brasil Comunitário, inscrita no
CNPJ nº 02.580.832/0001-50, explore pelo prazo de dez anos a partir de 19 de
agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Gabriel, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 23235/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1449/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.002094/2014-88 SEI nº 4336517
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EM nº 00556/2019 MCTIC 

  

Brasília, 26 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.002094/2014-88, que veicula a 

Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 

Associação Brasil Comunitário, inscrita no CNPJ nº 02.580.832/0001-50, explore pelo prazo de dez 

anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São 

Gabriel, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caputdo art. 223 da 

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23235/2016/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 

Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 

se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 

análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1449/2017 de 07 de junho de 2017, 

publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 

autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35364/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.002094/2014-88.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673985 e o código CRC 77AA9820.

Referência: Processo nº 53900.002094/2014-88 SEI nº 4673985
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